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CONCORRÊNCIA N' 1 904.01 /2021 -CP

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL PÀRÁ#ÉéiSTRd DE
PREÇO VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA COMETA, TRANSPORTE E
DESTINAÇÃO FINAL DOS KESiOUOS DE SERVIÇO DE SAÚDE - RSS,
PRODUZIDOS NAS DIVERSAS UNIDADES DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE ITATIRA-CE.

A SECRETARIA DE SAUDE do Município de ltatíra, através da Comissão Permanente de Licitação,
devidamente nomeada pela portaria n' 009/2021, torna público para conhecimento dos interessados que,
na data. horário e local abaixo previstos, abrirá licitação, na modalidade Concorrência. no tipo menor
PREÇO GLOBAL, para atendimento do objeto desta licitação, de acordo com as condições estabelecidas
neste Edital, observadas as disposições contidas na Leí Federal n' 8.666/93 de 21 .06.93. e suas alterações
posteriores.

HORA, DATA E LOCAL

OS DOCUlüENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública marcada para

As 08:10 HORAS.
Do dia 24 DE MAIO DE 2021 .
No endereço: Rua Padre José Laurindo, 1 249, Centro - ltatira -CE

Constituem parte integrante deste Edital, independente de transcrição os seguintes anexos:

ANEXO 1 -- Modelo de apresentação de Carta Proposta e planílhas orçamentárías
ANEXO ll - Projetos Básicos;
ANEXO lll - /üínuta do Contrato;
ANEXO IV - Modelo de Declarações
ANEXO V - Minuta da ata de Regísfros de preço

1.0 DO OBJETO E VALOR ESTIMADO

1.1 - A presente licitação tem como objeto REGISTRO DE PREÇO VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS
CONTRATAÇÕES DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ROLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS

DE SERVIÇO DE SAÚDE - RSS, PRODUZIDOS NAS DIVERSAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE nArRA-CE.

] .2. O valor estimado para objeto acima é de R$ f47. r 19,05 acento e quarenta e sete mi/, cento e dezanove
reais e cinco cenfavosJ, e foi calculado a partir do orçamento básico anexo ll deste
Edital

2.0 DAS REnRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTÍCTPAÇÃO
2.1 - Restrições de participação:

2.].]- Não poderá participar empresa declarada inldõnea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes
tenham sido aplicadas, por força da Leí n9 8.666/93 e suas alterações posteriores;
2.1 .2- Não poderá participar empresa com falência decretada;
2.T .3- Nâo será admitida a participação de interessados sob forma de cona(5rcio ou grupo de empresas;
2.] .4- Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitcinte participar de mais de
uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá participar do certame
iicitatórío.

2.1 .5 - SÓ poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar qualquer
empresa licitante no presente certame, representante legal habrlffado, devendo apresentar os segufnfes
documentos:
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documento oficial de identidade:
11- procuração por instrumento público ou particular. este último reconhecido firma, ínclysivbLBBihaoutpfga
de poderes para, na forma da lei, representar a licitante e praticar os atou a que se desiham,.pertinentes
ao certame, em nome da licítante.

2.} .6 - Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-gerente.
diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados juntamente com o documento
de identidade, documentos que comprovem tal condição latos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua
eleição, etc.l, nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em
decorrência de tal investidura.

2.2- Dg&çQ11díções de participação

2.2.1- Poderá participar do presente certame lícitatório, quaisquer interessados que. na fase inicial de
habilitação preliminar, comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos no edital para
execução de seu objeto.

2.2.2. O interessado em participar deverá conhecer todas as condições estipuladas no presente
edital para o cumprimento das obrigações do objeto da licitação e apresentação dos
documentos exigidos. A participação na presente licitação implicará na total aceitação a todos os
termos da CONCORRENCIA PUBLICA e integral sujeição a legislação aplicável, notadamente a Lei
8.666/93. alterada e consolidada.

2.2.3. A incompatibilidade dos objetivos sociais do licitante com o objeto licitado implicará no
impedimento da participação do mesmo no certame. em cumprimento ao disposto no subítem
2.2.] deste edital.

3.0 DOS ENVELOPES

3.1- A documentação necessária à Hclbilitação, bem como as Propostas de Preços deverão ser
apresentadas simultaneamente à Comissão de Licitação, em envelopes distintos, opacos e fechados, no
día, hora e local indicado no preâmbulo deste Edital, conforme abaixo:

À PREFEITURA MUNICIPAL OE FATigA (IDENTIFICAÇÃO OA EMPRESA)
ENVELOPE N' OI -- DOCUMENTAÇÃO
CONCORRENCfA N' 1 904.01/2021 -CP

À PREFnTURA MUNiCipAL DE nATuRA (IDENTIFICAÇÃO OA EMPRESA)

ENVELOPE N' 02 - PROPOSTA DE PREÇOS

CONCORRENCIA N' 1 904.01/2021 -CP

3.2 - E obrigatória a assinatura de quem de direito da PROF'ONENI'E na PROPOSTA DE PREÇOS

3.3. Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentados por preposto da
LICITANTE com poderes de representação legal, através de procuração pública ou particular com firma
reconhecida. A não apresentação não implicará em habilitação, no entanto, o representante não poderá
pronunciar-se em nome da LICITANTE, salvo se estiver sendo representada por um de seus dirigentes, que
deverá apresentar cópia do contrato social e documento de identidade.

3.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas Comerciais de mais de
uma LICITANTE, porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de
uma LICITANTE junto à CO/MISSÃO, sob pena de exclusão sumária das LICITANTES representadas.

4.0 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ENVELOPE "A
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4.1 . Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:

a) Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia
autenticada em Cartório, excito para a garantia. quando houver, cujo documento comprobatórío deverá
ser exibido exclusivamente em original;

b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa expirar. Na hipótese do
documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração ou
regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal
declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pela prazo de 30 jtrínta) dias, a
partir da data de sua emissão;

cl Rubricados e numerados seqüencialmente na ordem deste Edital
modo a refletír seu número excito, com pena de inabilítação;

da primeira à última página de

4.2- Os Documentos de Habilitação consistirão de

4.2.1 - Documento atestando o cumprimento ao estabelecido no Art
federal de ] 988, com identificação do assinante e firma reconhecida.

7', incisa XXXlll, da Constituição

4.2.3.-Habilitação Jurídica

4.2.3.1 Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta

4.2.3.2- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente registrados,
em se tratando de sociedades comerciais ou o Regístro Comercial em caso de emprescl individual. e no
caso de sociedade por ações, acompanhado da data da assembleia que elegeu seus atuais
administradores. Em se tratando de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova
da diretoria em exercício.

4.2.3.4. Alvará de funcionamento

4.2.4- Regularidade Fiscal

4.2.4.1 - Prova de inscrição najol

aJ Fazenda Federal (CNPJ}

bl Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal ICadõo de Inscrição do ISSO, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual.

4.2.4.2 - Prova de regularidade para com a f:azenda Federal, Estadual e Municipal do donlicílfo ou sede do
llcítante. da seguinte forma:

al A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da
Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Atava da União
ICND), emitidas peia Receita Federal do Brasi] na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n' ] .75] , de 2 de
outubro de 20} 4. excito se as certidões de regularidade anteriores ainda estiverem vigentes na data do
certame

b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Atava Estadual;

cl A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Atava #aunícipal.
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4.2.4.3- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

4.2.4.4- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, através da CEl?TIDA O
NEGATIVA DE DÉBITC)S TRABALHISTAS - CNDT, conforme art. 29. ínc. V da Lei 8.666/93. alterada pela Lei
12.440/1 de 8 de Julho de 201 1 ;

4.2.5-Qya incação Técnica

4.2.5. ] Prova de inscrição ou registro da LJCITANTE. e de seus responsáveis técnicos separadamente. junto
com documento de RG e CPF. junto ao Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia
ICREA) da localidade da sede da PROPONENTE

4.2.5.2 - Comprovação da licítante de possuir, como responsável técnico, em seu quadro permanente. na
data da licitação, profissional de nível superior, reconhecido pelo CREA. detentor de CERTIDÃO DE
ACERVO TENICO ICAT) emitida pela entidade profissional competente. comprovando a execução, pelo
profissional indicado, de serviços com características técnicas semelhantes ou superiores às pertinentes
com o objeto desta licitação

4.2.5.3 Não serão aceitas atestados de Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico
ou Assessoria Técnica de Obras, nem atestados de responsabilidade técnica não baixados por execução
dos serviços junto ao CRIA

4.2.5.4 Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente:
a) Se EMPREGADO, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "Ficha ou Livro de
Registro de Empregado", da Carteira de Trabalho e Previdência Social -- CTPS
b) Se SÓCIO, comprovando-se a participação socíetáría. através de cópia do Contrato social e
aditivos, se houver, devidamente registradoÍs) na Junta Comercial
C) Se CONTRATADO, apresentar contrato de prestação de serviço, vigente na data de abertura deste
certame, comprovando, ainda, o registro do responsável técnico da licitante junto ao CREA.
acompanhado de declaração ou documento equivalente expedido, também pelo CREA, que indique a
relação das empresas em que o profissional contratado figure como responsável técnico.

4.2.5.5 - Certidão negativa de Débitos - Instituto do Meio Ambiente e dos recursos Renováveis - IBAMA
4.2.5.6 - Certidão Negativa de Débitos Fiscais Ambientais Junto a Dívida atava da SEMACE.

4.2.5.7 - Cedídão de regístro de quitação da empresa e dos responsáveis técnicos junto ao Conselho
Regional de Administração - CRA.

4.2.6- Qualificação Económico - Financeira

4.2.6.T-Balanço patrimonial e demonstrações contábeís do último exercício social, jó exigíveis e
apresentados na forma da leí, que comprovem a boa situação financeira da empresa. vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente registrado na
Junta Comercial da sede do Lícítante e acompanhado da Certidão de Regularidade do Profissional
emitida pelo Conselho Regional de Contabilidade - CRC, com validade para a data do certame.
reservando-se à COMISSÁC) o direito de exigir a apresentação do Livro DÍ(ária para verificação dos valores,
assinados por contador habilitado;

4.2.6.1. al a boa situação financeira, será baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (LGI
Solvência Geral ISGI e Liquidez Corrente ILCI, maiores que um j>1 1, resultantes da aplicação das fórmulas:

LG = :âlivo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo

Circulante + Exigível a Longo Prazo
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SG Ativo Total

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo f{ ub rica
''\. CPL ,./

'\.

LC Ativo Circulante

Passivo Circulante

4.2.6.1 . bl Quando optante pelo SIMPLES NACIONAL: Comprovante da opção pelo SIMPLES obtido no site
da Secretaria da Receita Federal jhttp://receita.fazenda.gov.br/simplesnacional), ficando isento da
apresentação do balanço, conforme art. 25, c/c art. 26, parágrafo 2' e arf. 27 da Leí Complementar T23 de
1 4/12/2006, mediante apresentação de Declaração Anual do Simples Nacional, desde que apresentem
também documenta comprobatório da situação financeira da empresa;

4.2.6.2 Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da Sede da pessoa
Jurídicari

4.2.6,3 - Certidão simplificada e certidão específica perante a junta comercial expedida até 30jtrinta} dias
antes da abertura da licitação

4.2.6.4 - Garantia nos termos do artigo 31, 111 da Lei n' 8.666/93, no montante de 8&..1:4Z!..12ÍIZln..llÜ
auaü'acentos e setenta e um reais e dezenove cenfclvos; a ser realizada na Secretaria de Administração e
finanças do /üunícípio de ltatíra/CE.

4.2.6.4.1 - A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: caução em dinheiro
títulos da díxrída pública, seguro garantia ou por fiança bancária;

4.2.6.4.2 - Ao optar por caução em dinheiro, os interessados deverão se dirigir a Unidade
Arrecadadora/Tesouraria-Secretaria de Administração e Finanças, situada na Rua Padre José Laurindo, n'
1 249, Centro, ltatira/CE. para informações sobre a agência bancária e conta corrente específica para esta
finalidade. e bem como o DAM IDocumento de Arrecadação A/íunícípaíl em original ou recibo de caução
emitido pela Comissão de Licitação que deve ser apresentado junto com a documentação referente a
habilitação;

4.2.6.4.3 - Caso a modalidade de garantia recair em títulos da dívida pública, estes deverão vir
acompanhados de laudo de autenticidade e de laudo de valor atribuído aos títulos, com valores
atualizados expedidos pela Comissão de Valores Imobiliários do Banco Central do Brasíl, há no máximo um
ano, a ser contado do dia da abertura do certame;

4.2.6.4.4 - Caso a modalidade de garclntia escolhida seja a fiança bancária, o licítante entregará
documento original fornecido pela instituição que a concede. do qual deverá obrigatoriamente constar:
4.2.6.4.4.1 -- Beneficiário: GOVERNO JvtUNICIPAL DE ITATIRA/CE

4.2.6.4.4. ] -- Objeto: Garantia de Participação na TOA4ADA DE PREÇOS N' ? 904.01 /2027-CP.
4.2.6.4.4.2 - Valor: 1 % l um por centos do valor estimado.
4.2.6.4.4.3 - Prazo de va]ídade: ] 20 acento e víntel dias

0

4.2.6.4.5 - Caso a modalidade de garantia seja o Seguro Garantia, o licítante deverá fazer a comprovação
da apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de. no mínimo, 60
jsessenta} dias contados a partir da data do recebimento dos envelopes;

4.2.6.4.6 - A liberaçâo de qualquer das garantias somente será feita, para ols) licitantejsl ínabílítadojsl, após
concluída a fase de habilitação e, para demais, somente após o encerramento de todo o processo
licítatórío;
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a) Se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma; b) ..
Se o licítante não firmar o contrato;

4.2.6.4.8 A garantia de participação egc91hiçJa pelo licitante deverá ser recolhida/entregue até o primeiro
dia útil anterior à data de realização do certame licítatório, no qual recebera um recibo de comprovação
de realização de garantia emitido pela Comissão de Licitação e que deverá ser apresentado junto com os
demais documentos de habilitação.

4.3 DOS DEMAIS DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES SOBRE HABILITAÇÃO

4.3.1 Comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal de ltatira. que deverá ser feita
através de Certidão Negativa de Débitos Municipall

4.3.2 - Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos do serviço a ser ofertado e que
sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital, conforme modelo constante dos
Anexos deste edital;

4.3.3 Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme
modelo constante dos Anexos deste edital;

4.3.4- Declaração, sob as penalidades cabíveís, de inexistência de fato superveníente impeditivo da
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo
constante dos Anexos deste edital kart.32. $2', da Lei n.' 8.66ó/931;

4.3.5 - A lícitante deverá fornecer, a título de informação, número de telefone, fax, e pessoa de contado
preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornará ínabilítada.

4.3.6 - Não será concedida habilitação à lícítante que deixar de apresentar qualquer dos documentos
exigidos para a habilitação, ou apresenta-los em desacordo com as exigências deste Edital, ressalvadas as
restrições relativas à regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da
Leí Compíemenfar n' T 23, de í4 de dezembro de 2006.

4.3.7 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida
para efeito da regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição.

4.3.8 - Havendo restrição na regularidade fiscal da mícroempresa e empresa de pequeno porte, será
assegurado o prazo de 02(doisJ dias úteis, cujo momento inicial corresponderá ao momento em que o
proponente for declarado vencedor do certame. prorrogável por igual período, a critério da
Administração, para regularização, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

5.0 DA PROPOSTA DE PREÇO ENVELOPE " B

5.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma e preenchidas em duas vias
datílografadas/dígitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, eletrõnico ou manual, sem
emendas, usuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado

5.2- As propostas de preços deverão ainda conter

5.2. 1- A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da íícífanfe

5.2.2 -Assinatura do Representante Legal
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5.2.3- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 90 l novental dias,*'çontadof:dg.data dQ
apresentação das mesmas; ''-....

5.2.4- Preço unitário e total para cada item proposto, cotados em moeda nacional, em algarismos, valor
global por extenso, jó consideradas, nos mesmos, todas as despesas, inclusive tributos, mão-de-obra e
transporte. incidentes díreta ou indiretamente no Objeto deste Edital;

5.2.5- Acompanharão obrigatoriamente as Propostas Comerciais, como partes integrantes da mesma. o$
seguintes anexos, os quais deverão conter o nome da lícitante, a assinatura e o título profissional do
engenheiro que os elaborou, e o número da Carteira do CREA desse profissional:

5.2.5.] -Planilha de Orçamento, contendo preços unitários e totais de todos os itens de serviço constantes do
ANEXO ll - PLANILHA DE QUANTITATIVOS;

5.2.5.2 Cronograma Físico Financeiro compatível com os serviços

5.2.5.3- Composição de Preços Unitários, onde deverá conter todos os ínsumos e coeficientes de
produtividade necessários à execução de cada serviço, quais sejam equipamentos, mão-de-obra,
totalízação de encargos sociais, insumos, transportes, BDI, lígantes betuminosos, totalização de impostos e
taxas, e quaisquer outros necessários à execução dos serviços;

5.2.6- Na elaboração da Proposta de Preço, o iicitante deverá observar as seguintes condições: Os preços
unitários propostos para cadcl item constante da Planílha de Orçamento deverão incluir todos os custos
díretos e fndlretos, tais como: materiais, lígantes betuminosos, custo horário de utífizaçâo de equipamentos,
mão-de-obra, encargos sociais, impostos/taxas, despesas administrativas, transportes, seguros e lucro;

5.2.7- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de explicitar em
sua proposta;

5.2.8- Ocos'ando divergência entre o$ valores, prevalecerâo os descritos por extenso. Ocorrendo
discordância entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário;

5.2.09- Em caso de mais de uma cotação por item, será considerada, para efeito de classificação a
cotação de menor valor;

5.2. }O- Deciaraçõo de que assume inteira responsabilidade pela execução dos sen'içou, objefo deste Edital,
e que serão executados conforme exigência editalícía e contratual, e que serão iniciados dentro do prazo
de TO jdezl dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço.

6.0 DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO

6.}- A presente Licitação na modalidade Conconência será processada e julgado de acordo com o
procedimento estabelecido no art. 43 da Lei ng 8.666/93 e suas alterações posteriores;

6.2- Após a entrega dos envelopes pelos licítantes, não serão aceitas quaisquer adendos, acréscimos
supressões ou esclarecimentos sobre o conteúdo dos mesmos;

6.3- Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Combsão deste Município.
constarão obrigatoriamente da respectiva ata;

6.4- E facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, promover diligência
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão de documentos ou
informações que deveriam constar originariamente da proposta;

6.5- Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licítatórío, que será assinada
pela Comissão de Licitação e os lícitantes presentes, conforme dispõe o $ 1 9 do art. 43 da Lei de Licitações;
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6.6- O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta::dé)preços
realizado simultaneamente em ato público no dia, hora e local previstos neste Edital; "'\

$éra

6.7. Para a boa conduta dos trabalhos, cada licitante devoro se fazer representar por. no máximo, 02 {duas)

6.8. Os membros da Comissão e 02 jdoís) licítantes, escolhidos entre os presentes como representantes dos
concorrentes, examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos de Habilitação e Propostas de
Preços apresentados;

pessoas

6.9- Recebidos os envelopes "A" DOCUJÜENTOS DE HABILITAÇÃO, "B'
seá a abertura e a análise dos envelopes referentes à documentação

Pl?OPOSTA DE PREÇOS", proceder

6.1 0- A Comissão poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar, na mesma sessão, o resultado da habilitação
ou convocar outra para esse fim, ficando científicados os interessados;

6.1 1 Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão, após obedecer ao disposto no art. 109, incisa l.
alínea "a'', da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabílítados, dos seus envelopes - proposta de preços
lacrados

6.1 2- Abertura das propostas de preços das lícítantes habilitadas que serão examinadas pela Comissão e
licitantes presentes;

6.13- Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao prazo recursal
previsto no art. 1 09, incisa 1, alínea ''b'', da Leí nQ 8.666/93.

6.1 4- Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta. salvo motivo justo decorrente de fato
superveníente e aceito pela Comissão de Licitação.

7.0 DO CRnERIO DE JULGAM ENTO

A AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ENVELOPE "A"

7.1 - Compete exclusivamente à COMISSÃO avaliar o mérito dos documentos e informações prestadas, bem
como julgar a capacidade técnica, económica e financeira de cada PROPONENTE e a exeqüibilidade das
propostas apresentadas.

7.2. A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados, observadas as
exigências pertinentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, Qualificação Técnica e à Qualificação
Económica e Financeira e outros documentos.

B - AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS - ENVELOPE "B

7.3- A presente licitação será julgada pelo critério do lv\ENC)R PREÇO global, conforme incisa 1, $ 1 ' do art. 45
da Lei das Licitações.

7.4- SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS

7.4.1 - Que não atenderem as especificações deste Edital de Concorrência

7.4.2- Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos ou ínexeqüíveis Ina
forma do Art. 48 da Lei de Licitações);

7.4.3 - Que apresentarem valor global superior ao preço máximo orçado pela Prefeitura Munícípar de
ltatíra. estabelecidos no item 1 .2. deste Edital;
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7.4.4- Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Concorrêncíaf?nigp, preço gú
vantagem baseada na$ ofertas dos demais lícitantes;

F P

7.4.5- Os eras de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente configuradas
nas Propostas de Preços das PROPONENTES, serão devidamente corrigidos, não se constituindo, de forma
alguma, como motivo para desclassificação da proposta;

7.4.6- No caso de empate entre duas ou mais propostas, como critério de desempate a classificação se
fará, obrigatoriamente. por sorteio, vedado outro processo;

7.4.7- Será declarada vencedora a proposta de MENOR PREÇO GLOBAL desta licitação, entre as LICITANTES
classificadas;

7.4.8- De conformidade com o parecer da CPL, não constituirá causa de inabilítação nem de
desclassificação da proponente a irregularidade formal que não afete o conteúdo ou a idoneidade da
proposta e/ou documentação;

8.0 DA ADJUDICAÇÃO

8.1-A adjudicação da presente licitação ao licitante vencedor será efetivada mediante termo
circunstanciado, obedecída à ordem classífícatóría. depois de ultrapassado o prazo recursal.

9.0 DO CONTRATO

9.]- Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa a presente Concorrência, que
deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 jcinco) dias úteis, a partir da data de convocação
encaminhada à licítante vencedora;

9.2- A recusa injustificada do adjudicat(iria em assinar o "Termo de Contrato" no prazo estabelecido no
subirem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeita às penalidcldes
previstas no item 20. 1 , sub-alínea "b.l " do Edital;

9.3- Considera-se como pane integrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora e seu Anexo, bem
como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base ao processo licitatóNo;

9.4- O prazo de convocação a que se refere o subirem 9.1, poderá ter uma única prorrogação com o
mesmo prazo, quando solicitado pela iícítante, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração;

9.5- E facultado à Administração, quando o convocado não assinar o "Termo de Contrato" no prazo e
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação
estabelecida pela Comissão, para faze-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro
colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei R2 8.6ó6/ç'3 e alterações posteHora.

9.6 - Ojsl veículojsl necessários a execução dos serviços poderá passar por inspeçõo de vistoria, realizada
por membros da Prefeitura Municipal de /tatira. para que os mesmos possam dar atesta, de que se
encontram aptos a realizar a prestação de serviços, objeto deste certame.

1 0.0 DOS PRAZOS
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lO,l . Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos dentro .do p(azo de até 0$
loitol meses, conforme prometo b(5sico, contados a partir do recebimento da ordem db.serüCU:'bóder)db
ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações;

1 0.2. Os pedidos de pronogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo
cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão analisados e
julgados pela fiscalização da Prefeitura Municipal de ltatíra;

l0.3. Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos ao ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA
DE SAUDE, até l O {dezl dias antes da data do término do prazo contratual;

1 0.4. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de
48 jquarenta e oito) horas e aceitas pela Prefeitura de ltatira, não serão considerados como
ínadimpiemento contratual

1 1 .0 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

T T.T- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações deconentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei ng 8.666/93 e
suas alterações posteriores;

1 1 .2 Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual

í í.3 - Comunicar à Contratada foda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto
contratual, diligencíando nos casos que exigem providências corretívas;

1 1 .4 - Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Futuras devidamente atestadas
pelo Setor Competente.

12.0 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

1 2.] -Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos nesta
Concorrência. no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;

12.2-Jvtanter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas rta Leí de Licitações;

1 2.3-Utilizar profissionais devidamente habilitados

1 2.4 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem
o bom andamento e a boa prestação dos sewíços;

}2.5 Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra. prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE

12.6 Responder perante a Prefeitura Municipal de ltatira. mesmo no caso de ausência ou omissão da
FISCALIZAÇÃO, indenízando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que
possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou
mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA
adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das
autoridades competentes e das disposições legais vigentes;

12.7-Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, senda que a
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito da
CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anferior. a
não ser para fins de execução do CONTRATO;
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12.8- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades xapcll\andas...pala
Contratante;

12.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em }ei, sendo também de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tributos que, díreta ou índíretamente. incidam sobre a prestação dos serviços
contratados inclusive as contribuições prevídenciárías fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros
de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedclde da Prefeitura Municipal de ltatira
por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com
referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de ltatira;

12.10- -Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos
seguros, encargos sociais, trabalhistas e prevídencíáríos relacionados com o objeto do CONTRATO;

12.] 1- Responder, pecuníaríamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União
Estado, /v\unícípio ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;

í2.T2- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do
Trabalho e legislação pertinente;

12.13- Responsabilizar-se pela adição das medidas necessárias à proteçâo ambiental e à$ precauções
para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação
federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Leí n' 9.605, publicada no D.O.U. de 1 3/02/98;

1 2.14- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais
danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, propostos ou
contrcltados;

1 3.0 DA DURAÇÃO DO CONTRATO

T3.T - O contrato terá um prazo de vigência a partir da data da emissão da ordem de serviços afé 31 de
Dezembro de 2021 , podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Leí ng 8.666, de 2] de junho de
1 993 e alterações posteriores

14.0 DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

í4.i. O recebimento dos serviços será feito por equipe ou comissão técnica, constituída pera Prefeitura
Municipal de ltatira, para este fim.

15.0 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

15.1- Os serviços efetívamente prestados serão atestados e pagos, respectivamente. pelo Líquídante e
Ordenador de Despesa da SECRETARIA DE SAtJOE, cujo endereço será o de cobrança das fafuras
relacionadas a este CONTRATO, nos prazos e na forma estabelecidos

15.2 - O pagamento dos serviços prestados será efetuado, a cada etapa. em até 30 jtrintal dias úteis
contados da data do recebimento da Nota Fiscal, diretamente peleja) Secretaria de origem. através de
crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque.

1 6.0 DA FONTE DE RECURSOS

16.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentáría n'
0401.] 0.1 22.0052.2.0] 2, elemento de despesa n' 3.3,90.39.00.
1 7.0 DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO

T 7.] - Os preços são firmes e írreajusf(5veís pelo período de T 2 [doze) meses da apresentação da proposfa
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1 8.0 - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

18.1- A Contratada fica obrigada a aceitar. nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões
no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% jvinte e cinco por cento) do valor inicial do
Contrato, conforme o disposto no $ 19, do art. 65, da Lei de Licitações.

1 9.0 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.]-Peia ínexecução fotaí ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa. a
Administração poderá aplicar à Contratada, as seguintes sanções:

a) Advertência

bl Multa:

b.ÍJ Multa de í0% (dez por centos sobre o valor de sua proposta .em caso de recusa da
licitante vencedora em assinar o contrato dentro do prazo de 5 jcincol dias úteis, contados da
data da notificação feita pela Contratante. bem como perda integral da garantia de
manutenção de proposta, de que trata o subirem 2.2.2 deste Edital;

b.21 À4ulta de 0,3% jtrês décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até Q
limite de 30 {Mnta) dias;

b.3) Muita de 2% Idoís por centos cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do
Contrato e rescisão do pacto, a critério da Prefeitura Municipal de ltatira, em caso de atraso dos
serviços superior a 30 {trintal dias.

b.3) Os valores das multas referidas nestas cláusulas serão descontadas "ex- cheio" da Contratada,
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto a
Prefeitura Municipal de ltatíra, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial.

cl Suspensão Temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de até 02 Idoisl anos.

dl Declaração de inidoneídade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova a sua reabilitação.

20.0 DAS RESCISÕES CONTRATUAIS

20.1 - A rescisão contratual poderá ser:
20.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos l a )(lí e
XVlll do art. 78 da Lei Federal n' 8.666/93;
20.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitat(brio, desde que haja conveniência da Administração;
20.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos Xll e XVll do art. 78 da Lei n' 8.666/93. sem que haja culpa do
CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;
20.5- A rescisão contratual de que trata o fnciso l do art. 78 acarreta as consequências previstas no ad. 80,
Incisos l a IV, ambos da Lei n' 8.666/93.

21 . DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

21 .1 . A Central de Licitações do município de ltatíra ser(5 o órgão gestor da Ata de Registro de Preços de
que trata este edita/.
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21 .2. A Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o ANEXO v, será assinada pelo titular dâ'Central ãe
Licitações do município de ltatira. órgão gestor do Registro de Preços ou, por delegação, porHépJsubstilüto
legal, e pelo fornecedor legalmente credenciados e identificados. "\... (. PL .,../

21 .3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas de preços
dos licítantes vencedores, bem como dos licitantes que aceitarem cotar o produto com preços iguais ao
do licitante vencedor na sequência da classificação do certame.
21 .3.1 . O regístro a que se refere o item 21 .3 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no caso
de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas no Decreto Municipal n' O1 1 /201 6

2].4. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada. nõo obriga a Administração a firmar as
contratações que dela poderão advir. ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de licitclçõo.
respeitados os dispositivos da Lei Federal 8.666/1 993. sendo assegurado ao detentor do registro de preços a
preferência em igualdade de condições.
21 .5. O órgão detentor do SRP ISistema de Regístro de Preços), quando necessitar, efetuar aquisições junto
aos fornecedores detentores de preços regístrados na Ata de Regístro de Preços, de acordo com os
quantitativos e especificações previstos, durante a vigência do documento supracitado.

21 .6. Os fornecedores detentores de preços regístrados ficarão obrigados a fornecer o objeto licitada ao
órgão detentor do SRP ISistema de Registro de Preços), nos prazos. locais, quantidades e demais condições
definidas no Anexo ll deste edital.

21.7 A Ata de Regístro de Preços, durante sua vigência. poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, na condição de órgão Interessado,
mediante consulta previa ao órgão gestor do Registro de Preços e concordância do fornecedor.

2].8. O$ órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão
manifestar seu interesse junto ao órgão gestor do Registro de Preços, o qual indicará o fornecedor e o
preço a ser praticado, resguardada a ordem de classificação.

21 .8.1 . As contratações decorrentes da utilização da Ata de Regístro de Preços de que trata este subítem
não poderão exceder. oor Orago Interessado, ao somatório dos Quantitativos reaistrados na Ata

21 .8.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a.]QQ%!
sem QQt çerltol dos quantitativos dos itens do instrumento convocatória e reaistrados na qta de reaistro de
!eçQg para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

21 .8.3. O quantitativo decorrente das adesões a ata de reaístro de oreços não poderá exceder. rla
totalidade. qç) quíntyQlo do a\iantítativo de cada item reaístrado na ata de registro de pCeçQEDg© D
órgão aerenciador e obra os órgãos oadicioantes, índeoendentemente do número de órgãos nãQ
oarticípantes aue aderirem.

21 .9. Caberá ao órgão gestor do Registro de Preços, para utilização da Ata por órgãos interessados da
Administração Pública. proceder a indicação do fornecedor detentor do preço regisfrado, obedecido a
ordem de classificação

21.10. O detentor de preços registrados que descumprir as condições da Ata de Registro de Preços
recusando-se a fornecer o objeto licitada ao órgão detentor do SRP ISistema de Registro de Preços), não
aceitando reduzir os preços registrados quando estes se tornarem superiores aos de mercado, ou nos casos
em que for declarado inidõneo ou impedido para licitar e contratar com a Admínisfração Fabrica. e ainda.
por razões de interesse público, devidamente fundamentado, terá o seu registro cancelado.

21 .1 1 . A Central de Licitações do município de ltatira providenciará a publicação do extrato da Ata do
Registro de Preços no Portal da Transparência/Site Oficial da Prefeitura lüunicipal de ltatira.
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21 . 1 2. Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência xqa redyç€1o;çios preços

praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens regístrados. \-. '-'( '" .,..,./

21 .13. A Central de Licitações do município de ltatira convocara o fornecedor para negociar o preço
registrado e adequa-Jo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço reglstrado está acima do
preço de mercado. Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberada do compromisso
assumido$

21 .14. Não havendo êxito nas negociações com os fornecedores com preços registrados, o gestor da Ata,
poderá convocar os demais fornecedores classificados, podendo negociar os preços de mercado, ou
cancelar o ITE/\.A, ou ainda revogar a Ata de Regístro de Preços.

21 .1 5. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles
apurados peia Administração para os itens registrados.

21.16. As alterações dos preços registrados, oriundas de suas revisões, serão publicadas no Portal da
Transparência/Site Oficial da Prefeitura municipal de ltatira.

21.17. As demais condições contratuais encontram-se estabelecidas no ANEXO V
Regístro de Preços

Minuta da Ata de

2T.18. As quantidades previstas no "Anexo ll deste edital são estimativas máximas para o período de
validade da Ata de Regístro de Preços, reservando-se a Administração }aunicipal, através do detentor, o
direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o ITEM especificado.

21 .O DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

21 .1 0s recursos cabíveís serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei n' 8666/93
e suas alterações.
21.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo
representante legal da recorrente dirigida à Comissão de Licitação da Prefeitura /üunicípal de ltatíra.
21 .3- Os recursos serão protocolados na Prefeitura lüunicipal e encaminhados à Comissão de Licitação.

22.0 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

22.T- A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições esfabeíecídas nesta
CONCORRENCIA.

22.2- Todas as declarações, inclusive de credenciamento e proposta deverão ser firmadas pelo
representante legal da licítante digitalmente e/ou reconhecida em kart(brio.
22.3 - Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subseqüente, na
mesma hora e local.

22.4 - Para dirimir quaisquer dúvidas, o proponente poderá dirigir-se à Comissão de Licitação, na sede da
Prefeitura Municipal de ltatíra, durante o período das 8:00 às 1 2:00 horas.
22.5- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Concorrência poderá ser:
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo;
b) revogada. por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente. pertinente e
suficiente para justificar o ato;
cj adiada, por motivo justificado.
22.6- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos termos da legislação
pertinente

23.0 DO FORO

23.T - Na hípófese de procedimento judicial, fica eleffo o foro da Comarca de ltaflra - CE, excluído
qualquer outro por mais privilegiado que seja;
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Pregoeiro
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IPAPEL TiUBPA00 0A PPOPONENTEI

ANEXOI MODELO DE APRESENTAÇÃO DE CARTA-PROPOSTA

Local e data

Prefeitura Municipal de ltatira Comissão
Permanente de Licitação
ltatíra-CE

A

REF.: CONCORRENCIA N' 1 904.01/2021 -CP

OBJETO

PrezadosÍasl Senhores(asl

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto do Edital de CONCORRÊNCIA N' 1904.01/2021 -CP.
pelo o valor global de R$ { ), com prazo de execução de até 08
(oito) meses, conforme prometo básico

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contrato no
prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim oÍa} Seja)

portador(a) da carteira de Identidade n'. e CPF n'
como representante legal desta empresa.

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 90 (noventa0 dias corridos, a contar da data
da abertura da licitação

Declaramos que assumimos inteira responsabííídade pelo(a) execução dos serviços objefo desfe Editar e
que serão executados conforme exigência editalícia e contratual, e que serão iniciados dentro do prazo
de até 1 0 (dez) dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço.

Declaramos ainda na elaboração da Composição de Preços Unitários, contaram todos os insumos e
coeficientes de produtividade necessários à execução de cada serviço, quais sejam equipamentos,
mãode-obra, totarkaçâo de encargos sociais, insumos, transportes, BDI, fotafização de ímposfos e taxas, e
quaisquer outros necessários à execução dos serviços.

Declaramos finalmente que na elaboração da Proposta de Preço, foram observadas a$ seguintes
condições: Os preços unir(brios propostos para cada item constante da Planílha de Orçamento incluíram
todos os custos díretos e índiretos, tais como: materiais, custo horário de utilização de equipamentos,
nlãode-obra, encargos sociais, impostos/taxas, despesas administrativas, transportes, seguros e lucro.

Atenciosamente

Carimbo da Empresa e assinatura doíam representante
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ANEXO l.ll MODELO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
Rut)ric.i ,/

CP
q '+ ---.

CONCORRÊNCIA N' 1 904.01/2021 -CP
OBJETO:
LOCAL:

PLANiLHA(s) ORÇAMENrÁRiA(s)

PLANILHA(S) ORÇAMENTÁRIA(S)

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID í QUANT.
PREÇO

l UNITÁRIO
TOTAL

TOTAL

IMPORTA O PRESENTE ORÇAMENTO NO VALOR GLOBAL DE R$. l

de de 2021

Carimbo da Empresa e assinaturcl dojal representante

Carimbo e assinatura dojal do engenheiro responsável
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